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INDICAÇÃO  Nº  839,  DE  2002




Indicamos, com fundamento no Artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Senhor Governador do Estado, que determine, através dos órgãos competentes da Secretaria de Transportes, a promover a conservação e sinalização da Rodovia SP-247, no Município de Bananal.

JUSTIFICATIVA




O objetivo da presente Proposição é a melhoria da qualidade e segurança do tráfego na Rodovia SP-247, no Município de Bananal.




A Rodovia em questão merece atenção do poder público tendo em vista que a atual situação da mesma prejudica a segurança de seus usuários, levando-os a situações de grande perigo.



Sala das Sessões, em 08/05/2002




a) SALVADOR KHURIYEH
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